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COMUNICADO

Processo nº 5612/2022. 
Pregão Presencial nº 080/2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de solução de execução, controle e 
gerenciamento  de  cópia  e  impressão  mono, 
policromática  com  tecnologia  laser  ou  led, 
conforme Edital, Anexos E Minuta De Contrato.

O  Departamento  de  Suprimentos  da  Secretaria  Municipal  de  Administração 

informa que recebeu questionamentos relativos ao presente certame e a partir disso, sob 

consulta técnica do Departamento de Tecnologia, esclarece:

• PERGUNTA  -  TIPO  I  -  Multifuncional    Monocromática  A4: É  exigido  nas 

especificações;  " •  Velocidade  mínima  de  impressão:  40  ppm  (A4)";  podemos 

considerar,  " • Velocidade  mínima  de  impressão  monocromática:  40  ppm  (A4  ou 

carta)"?

RESPOSTA:    Considerar  "Velocidade  mínima  de  impressão:  40  ppm  (A4  ou   
carta)"  .  

• PERGUNTA - TIPO II - Impressora Colorida   A4: É exigido nas especificações; " 

• Velocidade mínima de impressão: 40 ppm (A4)"; podemos considerar, " • Velocidade 

mínima de impressão monocromática: 40 ppm (A4 ou carta)"?

RESPOSTA:  Considerar  "Velocidade  mínima  de  impressão:  40  ppm  (A4  ou 
carta)".

• PERGUNTA - Conforme nosso entendimento do Anexo I (TR) – Equipamentos e 

Serviço –  TIPO  III  –  Multifuncional  A3  policromático:  A  volumetria  apresentada 

“estimada” de 2.000 impressões, teremos ao final do mês 60.000 impressões e 720.000 

impressões anual. Entendemos que o equipamento está bem acima da expectativa de 

impressão. Entendemos que o ciclo máximo, poder ser o dobro do volume mensal em 
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torno de 120.000 a 180.000 impressões e com sua velocidade de impressão e cópia de 

35 ppm, compatíveis com equipamentos desse ciclo. Dessa maneira, entendemos que 

haverá mais ofertas de equipamentos e redução de custo do projeto. Sem que tenhamos 

perda tecnológica e de qualidade de impressão. Portanto, a adequação das sugestões se 

faz necessária para uma melhor competividade entre os licitantes.  Nosso entendimento 

está correto?

RESPOSTA: Somente será aceito equipamento com as especificações contidas no 
Anexo I.

• PERGUNTA - Conforme nosso entendimento do Anexo I (TR) – Equipamentos e 

Serviço – TIPO I e III – Multifuncionais A4 e A3. A velocidade mínima informada para 

os  dois  tipos,  entendemos  ser  para  impressão  e  copia  no  formato  A4.  Nosso 

entendimento está correto?

RESPOSTA:     A  velocidade  mínima  informada  é  para  impressão,  a  velocidade   
mínima de cópia não foi especificada.

• PERGUNTA - Conforme nosso entendimento do Anexo I (TR) – Equipamentos e 

Serviço–  TIPO  III  –  A  solução  de  OCR  deverá  ser  nativa  ou  embarcada  no 

equipamento, se o uso de qualquer software externo a solução. Nosso entendimento está 

correto?

RESPOSTA:  O  equipamento  deverá  possuir  OCR  (Optical  Character 
Recognition) embarcado no equipamento.

• PERGUNTA - Conforme nosso entendimento do Anexo I (TR) – Equipamentos e 

Serviço– TIPO III – Multifuncional A3 policromático: é solicitado uma memória de 

4GB, analisando por completo a especificação, vemos que equipamentos desse porte, 

saem com HD ou SSD que auxiliam no processo cópia e impressão, portanto, sugerimos 

que a memória de 4GB, possa ser alterada para 2GB. Sem que haja perde tecnológica 

para processo de licitação. Podemos “licitar” modelos com a capacidade de 2GB + HD 

para esse certame?

RESPOSTA: Somente será aceito equipamento com as especificações contidas no 
Anexo I.
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• PERGUNTA - Conforme nosso entendimento do Anexo I (TR) – Equipamentos e 

Serviço– TIPO I – Multifuncional A4 monocromático: conforme a especificação técnica 

e volumetria apresentada para esse modelo. Nosso entendimento é que o ciclo mensal, 

adequado para esse tipo, é de 80.000 impressões, respeitando todas as características da 

especificação e sem perda tecnológica e ganho em oferta e melhores custos. Podemos 

“licitar” um modelo dentro desse ciclo mensal proposto?

RESPOSTA: Somente será aceito equipamento com as especificações contidas no 
Anexo I.

Amparo, 29 de agosto de 2022.

Julio César
Pregoeiro

Departamento de Suprimentos
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